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Florianópolis, 07/11/2016.                          Oficio – Circular nº 015/PPGTG/2016 

 

C O N V O C A Ç Ã O 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Transportes e Gestão 

Territorial – PPGTG no uso de suas atribuições e tendo em vista a Portaria nº 582/GR/2015 

resolve:  

 

Convocar V.Sa. para a reunião do Colegiado Delegado do PPGTG a ser realizada no dia 

09 de novembro de 2016, às 16:00 horas, tendo por local a sala de aula do laboratório de 

Ciências Geodésicas – LabCIG – sala 004, sito no bloco A, térreo da Engenharia Civil, para 

tratar da seguinte pauta de trabalho: 

1. Aprovação da última ata da Reunião do Colegiado Delegado, ocorrida em 

13/10/2016. 

2. Processo 069/2016 – Reconhecimento de diploma no exterior – Eduardo Blanco - 

Deve ser entregue o relato para encaminhamento imediato a PROPG, pois a 

reunião na câmara será 17/11. 

3. Processo 075/2016 – validação de Créditos – Carlos Frederico Alves; 

4. Processo 076/2016 – Validação de Créditos – Carlos Frederico Alves;  

5. Resolução n° 007 - de estágio não obrigatório para discentes do programa;  

6. Outros assuntos: 

A-  Plataforma Sucupira, - todos precisam do Lattes atualizado; 

Todos precisam informar as disciplinas com total de créditos na        

graduação, numero de orientandos de IC, TCC, ETC. 

 

B- CAPES – é necessário muito cuidado, pois a nossa avaliação deste ano e nano 

passado é quem vai nos dar o conceito efetivo do curso. 

 

C- Conceitos – é preciso ter cuidado, pois tem professores atrasando muito os 

conceitos de suas disciplinas. Isto fere o regimento do curso e poderá gerar 

processos por parte de alunos que precisam fornecer os conceitos nas 

instituições de origem. 



 

 

D – Recredenciamento; 

 

Professor Carlos Loch 

Coordenador 


